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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº  078/SEAD. João Pessoa, 06 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º  Designar a servidora MAEVY PIMENTEL RODRIGUES, Matrícula nº

149.489-9, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da Administração, e
as servidoras ELDE DE ALBUQUERQUE NÓBREGA, Matrícula nº 131.719-9,  e MARIVONE
DUARTE LAUREANO, Matrícula nº 90.711-1, para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria nº 451/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 30 de setembro de 2011.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 06 de
março de 2012.

PORTARIA Nº  079/SEAD. João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º  R E S O L V E designar a servidora KATILENE BOUDOUX SILVA,

Matrícula nº 171.523-2, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da Admi-
nistração, e os servidores CLARISSA CECÍLIA FERREIRA ALVES, Matrícula nº 171.514-3, e
VALDEMIR MARTINS GALDINO JÚNIOR, Matrícula nº 172.052-0,   para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
nº 400/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 de setembro de 2011.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 07 de
março de 2012.

PORTARIA Nº 080/GS/SEAD João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.001.388-6/SEAD,.

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, NEUSA MARIA DE ALMEIDA HOLANDA, do cargo de
Técnico de Nível Médio, matrícula nº 109.755-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 081 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12007722-1,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Assembléia Legislativa do Estado da
Paraíba, do servidor VITAL JOSÉ PESSOA MADRUGA, matrícula nº 720.090-1, lotado na
Superintendência da Administração do Meio Ambiente - SUDEMA, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 082 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12008408-2,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Ministério da Saúde, da servidora ALIANA
FERNANDES GUIMARÃES, matrícula nº 121.191-9, lotada na Universidade Estadual da Paraíba
- UEPB, para  exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Convênios e Gestão do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde na Paraíba, pelo prazo de (01) um ano,  sem ônus para o órgão de
origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 083 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 12009280-8,
R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região – João Pessoa - PB, da servidora ELISABETH ESTRELA PORDEUS, Professor, matrí-
cula nº 143.895-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de (01) um ano, sem
ônus para o Órgão de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30
de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 084 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº12008100-8,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
da 33ª Zona – Itaporanga - PB, do servidor ROBERTO XAVIER DE SOUSA, matrícula nº
79.870-3, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, pelo prazo de (01) um
ano, na forma do art. 90, Inciso II, da Lei Complementar nº58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº085 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12009276-0,

R E S O L V E autorizar a permanência no Governo do Estado de Pernambuco/PE,
da servidora LUZIA MARIA ARAÚJO, matrícula nº 134.680-6, lotada na Secretaria da Educação
do Estado da Paraíba, em regime de permuta com a servidora KARLA FRANÇOISE COSTA
ALENCAR, matrícula nº 145.882-5, lotada na Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, no
período de janeiro a dezembro de 2012, com ônus para os respectivos Órgãos de origem.

PORTARIA Nº 086 João Pessoa, 07 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12004159-6,

R E S O L V E autorizar a permanência no Governo do Estado do Rio Grande do
Sul - RS, da servidora ROSEMARY MACHADO TEIXEIRA, matrícula nº 127.505-4, lotada na
Secretaria de Estado da Fazenda, pelo prazo de 01(um) ano, com ônus para o Órgão de origem,
mediante ressarcimento de despesas de salário e encargos sociais pelo o Governo do Rio Grande
Sul, na forma do art. 90, inciso I, § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 034 João Pessoa, 27 de janeiro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11036381-7,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª
Região – Recife - PE, do Sargento PM EDNALDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 511.227-
3, pelo prazo de (01) um ano.
PUBLICADO NO DOE EM 28/01/12
REPUBLICADO POR ICORREÇÃO

RESENHA Nº 032/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 24/01/2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em
harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde DEFERIU os
Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL:

    CLASSE 
PROCESSO MAT. NOME     CARGO ANTERIOR ATUAL 

11.026.814-8 072.560-9 HELIO PESSOA DE OLIVEIRA CIRURGIÃO DENTISTA A B 
10.038.140-5 075.442-1 ROBERTO NOBREGA MÉDICO A B 
11.008.332-6 078.069-3 ABRAHÃO MARTINS SILVA CIRURGIÃO DENTISTA A B 
11.000.212-1 115.247-5 MARIA DAS GRAÇAS DINIZ LIMA BASILIO CIRURGIÃO DENTISTA A B 
11.026.668-4 126.824-4 MARIA DO SOCORRO MACIEL RICARTE PSICOLOGO A B 
10.038.144-8 148.640-3 FABIO ALMEIDA DE MEDEIROS MÉDICO A B 
11.050.004-1 149.313-2 JUDICELI RESENDE DE MORAIS VERAS CIRURGIÃOD ENTISTA A B 
11.050.523-9 160.173-3 IRIGRACIN LIMA DINIZ BASILIO MÉDICO B C 
11.020.710-6 161.315-4 ERICA SOBRAL GONDIM ENFERMEIRO A B 
11.034.851-6 161.329-4 ANTONIO ROBSON ALVES FERREIRA ENFERMEIRO A B 
11.032.609-1 161.415-1 VALKENIA ALVES SILVA ENFERMEIRO A C 
11.020.902-8 161.519-0 JANAINA KERLY PEREIRA DE SOUSA FISIOTERAPEUTA A B 
11.020.230-9 161.976-4 MANUELE JARDIM PIMENTEL FISIOTERAPEUTA A B 
11.027.859-3 161.977-2 HELGA CECÍLIA MUNIZ DE SOUZA FISIOTERAPEUTA A B 
12.002.872-7 162.045-2 FRANCISCO LUCIANO CAETANO SOBRINHO ASSISTENTE SOCIAL A B 
10.036.047-5 162.066-5 ANTONIA FURTADO DE ABRANTES BIOQUIMICO A B 
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10.036.047-5 162.066-5 ANTONIA FURTADO DE ABRANTES BIOQUIMICO A B 
11.032.324-6 162.132-7 REBECCA CRISTHYNA BATISTA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL A B 
11.030.154-4 162.193-9 JOSE RONALDO DE ALMEIDA FERREIRA FILHO FISIOTERAPEUTA A B 
11.030.685-6 162.304-4 PAMELA RODRIGUES MARTINS NUTRICIONISTA A C 
11.030.421-7 162.318-4 RANIELLE GOMES NUNES DA SILVA LOURENÇO ENFERMEIRO A B 
11.034.137-6 162.337-1 GIOVANNA RODRIGUES DE ARAÚJO BIOQUIMICO A B 

RESENHA Nº 070/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  05/ 03/ 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e conforme parecer da Diretoria Executiva de Recursos Humanos desta Secretaria, despachou o
Processo de PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionado:

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 

PARECER DESPACHO 

12.009.411-8 GERMANA ALVES DE MENEZES 02/04/2012 001/GOPOS/SEAD/2012 DEFERIDO 

RESENHA Nº 071/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 05 / 03 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

11.022.775-1 RENATO VITORIO RODRIGUES 076.341-1 222/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.007.367-6 EDNA MENDONÇA GOMES DA SILVA 128.280-8 214/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
11.027.863-1 MAGADYEL MATIAS MOURA DE MELO 157.231-8 228/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.000.341-4 RAFAEL BARBOSA DE CARVALHO 157.653-4 132/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0514

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
14406-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora GERMANA LUCIA  GUEDES
PEREIRA GOUVEA PESSOA, no cargo de Psicólogo, matrícula nº. 612.316-3, lotada (o) no
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, com base no art. 3º da Emenda Constituci-
onal nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0516

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
2179-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora IANE  FRANCE MENEZES MA-
CHADO, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº. 74.189-2, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constituci-
onal nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0517

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
36014-10,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARTINHA LINS DE FARIAS,
no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 125.296-8, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0518

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
1747-11,
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RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARLY MASCENA DE ARAÚ-
JO CAVALCANTI, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº. 89.731-1, lotada
(o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0519

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
7486-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DE FÁTIMA MENEZES
DA SILVA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 134.222-3, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constituci-
onal nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0520

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
4437-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora HELENISE FERNANDES COS-
TA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº. 87.865-1, lotada (o) na Secretaria
de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0521

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
4437-11,]

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora LÚCIA DE FÁTIMA CARDO-
SO, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº. 76.673-9, lotada (o) na Secretaria
de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0522

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
1861-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora LÚCIA DE FÁTIMA SILVA FA-
RIAS, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 92.327-3, lotada (o) na Secre-
taria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional
nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0523

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3205-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora LIDUINA SOARES DE ALMEIDA,
no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 78.231-9, lotada (o) na Secretaria de

Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0524

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3284-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DE LOURDES FREIRE
SANTANA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 86.237-1, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constituci-
onal nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0525

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3925-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DE FATIMA MENDES,
no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 82.088-1, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0526

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
39902-10,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor FRANCISCO MARTINS DE
SOUSA, no cargo de Professor de Educação Básica 2, matrícula nº. 69.935-7, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constituci-
onal nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0527

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
2366-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor REGINALDO RODRIGUES DE
FIGUEIREDO, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 69.757-5, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constituci-
onal nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0528

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3198-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor JOSÉ ALVES DE ARAÚJO, no
cargo de Regente de Ensino, matrícula nº. 69.897-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educa-
ção, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0529

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
2449-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora INACIA CANUTO DE
QUEIROZ, no cargo de Regente de Ensino, matrícula nº. 84.435-7, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0530

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3719-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ROSARIO DE FATIMA DE
ALBUQUERQUE HOLANDA, no cargo de Professor de Educação Básica 3 , matrícula nº.
68.968-8, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0531

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
1413-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA BATISTA DA SILVA
ANDRADE, no cargo de Professor de Educação Básica 3 , matrícula nº. 66.214-3, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0532

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3616-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARLUCE FERREIRA DOS
SANTOS, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº.98.888-0, lotada (o) na Secretaria
de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0533

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
3324-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA BATISTA DE SOUSA,
no cargo de Agente Administrativo Auxiliar, matrícula nº. 79.975-1, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0534

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
4202-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DO SOCORRO ARA-
UJO FLORENCIO, no cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº. 69.511-4, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Saúde, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

  João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0535

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
8319-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora JULIA LEAL DE ALMEIDA
RAMALHO, no cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº. 77.502-9, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Saúde, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0536

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
39879-10,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor JOSÉ HILTON LOPES, no
cargo de Médico, matrícula nº. 51.248-6, lotada (o) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no
art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0537

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
338-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA JOSÉ ARAÚJO DOS
SANTOS, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº. 125.101-5, lotada (o) na Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Agropecuário e Pesca, com base no art. 3º da Emenda Consti-
tucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0538

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
833-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DAS GRAÇAS RIBEI-
RO BARBOSA SANTOS, no cargo de Técnico Educação, matrícula nº. 660.160-0, lotada (o)
na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - FUNDAC, com base no art. 3º da
Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2012
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA / SUDEMA/DS N.º 003/2012                       João Pessoa, 06 de março de 2012

A SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
15, XI, do Decreto nº 12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro
de 2002 e em respeito à Lei Federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003 que dispõe sobre o acesso
público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA,
visando normatizar acesso às informações constantes nos processos e Estudos de Impacto
Ambientais e Relatórios de Impacto Ambientais - EIA/RIMA’s disponíveis na sede da DIAB –
Divisão de Arquivo e Biblioteca da SUDEMA,

RESOLVE:
Artigo 1º A presente Portaria visa estabelecer normas internas referentes ao

acesso à obtenção de cópias de documentos que constam em processos de licenciamento ambiental
e dos Estudos e Relatórios de Impacto ao Meio Ambiente (EIA-RIMA) que estão disponíveis na
DIAB – Divisão de Arquivo e Biblioteca da SUDEMA.

Parágrafo único – A presente Portaria não se aplica ao acesso a documentos
constantes nos outros setores da SUDEMA.

Artigo 2º Qualquer pessoa, independentemente da comprovação de interesse
específico, terá acesso às informações de que trata esta Lei, mediante requerimento escrito, no
qual assumirá a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins comerciais, sob as penas
da lei civil, penal, de direito autoral e de propriedade industrial, assim como de citar as fontes, caso,
por qualquer meio, venha a divulgar os aludidos dados.

§1o É assegurado  o  sigilo  comercial,  industrial,  financeiro,  legal  ou  qualquer  outro
sigilo requisitado pelos responsáveis pelos documentos apresentados, bem como o relativo às
comunicações internas dos órgãos e entidades governamentais.

§2o A  fim de que  seja  resguardado o  sigilo a que  se  refere o § 2o, as pessoas físicas
ou jurídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso à Administração Pública deverão
indicar essa circunstância, de forma expressa e fundamentada.

§ 3o Em caso  de pedido  de vista de  processo administrativo,  a consulta  será  feita,
no horário de expediente, no próprio órgão ou entidade e na presença do servidor público respon-
sável pela guarda dos autos.

Artigo 3º Caso seja solicitado o sigilo comercial, industrial, financeiro, por lei ou
por requisição das pessoas responsáveis, o acesso a esta documentação específica será vedado
conforme regula a Lei Federal nº 10.650 de 16 de abril de 2003.

Artigo 4º Os empreendimentos obrigados a apresentar Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambientai – EIA/RIMA devem, juntamente com as 05 (cinco)
cópias físicas, apresentar também 05 (cinco) cópias digitalizadas em arquivo no formato PDF em
um CD (Compact Disk).

Parágrafo único: Após a análise e o devido “aceite” pela Comissão de Análise de
EIA/RIMA da SUDEMA, o EIA/RIMA será disponibilizado para livre consulta na página da
Internet da SUDEMA.

Artigo 5º Ficam autorizadas fotocópias ou cópias fotográficas do EIA/RIMA,
desde que preenchido o requerimento disponível na sede da Divisão de Arquivo e Biblioteca - DIAB
e devidamente autorizado pelo Chefe do Setor.

Artigo 6º É proibido o empréstimo de processos e Estudos de Impacto Ambientais
e Relatórios de Impacto Ambientais - EIA/RIMA’s disponíveis na sede da DIAB – Divisão de
Arquivo e Biblioteca da SUDEMA.

Parágrafo único: Caso haja a necessidade da retirada de processos e de EIA/RIMA
para serem feitas fotocópias em local externo à sede da SUDEMA, um servidor desta Autarquia
deverá acompanhar o requerente.

PORTARIA / SUDEMA/DS N.º 004/2012                         João Pessoa, 06 de março de 2012

O Superintendente da SUDEMA (Superintendência de Administração do Meio
Ambiente), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto
Estadual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988;

Considerando a necessidade de atualizar as rotinas relativas aos procedimentos
administrativos de licenciamento e autorização ambientais, no que concerne a anexação da docu-
mentação mínima exigida para autuação e instrução dos referidos procedimentos junto a Divisão
de Atendimento da SUDEMA (protocolo);

RESOLVE
Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro,

compor comissão que deverá realizar a revisão e atualização da documentação mínima exigida na
autuação e instrução dos procedimentos administrativos de licenciamento e autorização ambientais.
A conclusão dos trabalhos da referida comissão fica adstrita ao prazo de 30 (trinta) dias a partir da
publicação desta portaria no DOE.

ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS, matrícula nº 720.074-9
ANTONIO MOUSINHO FERNANDES FILHO, matrícula nº 720.044-7
CARLOS MOREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 720.099-4
SÔNIA MATOS FALCAO, matrícula nº 720.159-1

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0539

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
14652-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ANA MARIA PEREIRA CAVALCAN-
TE, no cargo de Assistente Social, matrícula nº. 611.100-9, lotada (o) no Instituto de Assistência à
Saúde do Servidor - IASS, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 01 de março de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0543

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
14801-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ANA MARIA FERREIRA LIMA,
no cargo de Médico, matrícula nº. 611.384-2, lotada (o) no Instituto de Assistência à Saúde do
Servidor - IASS, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 01 de março de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0544

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
14390-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARILENA COUTINHO
CAVALCANTI DE LIMA, no cargo de Médico, matrícula nº. 612.225-6, lotada (o) no Instituto
de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº.
47/2005.

João Pessoa, 01 de março de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0545

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
0464-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ANGELINA HELENA SOARES
CASTELO BRANCO, no cargo de Auxiliar de Estatística, matrícula nº. 611.259-5, lotada (o) no
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, com base no art. 3º da Emenda Constituci-
onal nº. 47/2005.

João Pessoa, 01 de março de 2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0546

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
010370-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor GETULIO VALEZIO DO EGI-
TO, no cargo de Defensor Publico 3 A Entrancia, matrícula nº. 68.011-7, lotada (o) na Defensoria
Publica, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 01 de março de 2012
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PORTARIA Nº 007/2012                                            João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2012

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 16, inciso VIII de Decreto nº 9.482, de 18 de março de
1983, Lei Complementar nº 67, de 07 de Julho de 2005.

RESOLVE:
I – Constituir COMISSÃO DE PATRIMONIO, para relacionar os bens móveis

servíveis e inservíveis pertencentes à Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, desig-
nando a servidora ELISETE JÚLIA LAURENTINO, matricula nº 75.025-5 para compor a presi-
dência da referida comissão;

II – Determinar IGOR BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 903.153-7, substi-
tuto eventual do presidente, durante a ausência e impedimento do mesmo;

III – Para exercerem as funções de membros dea Comissão ficam designados os
servidores MARIA GORETH CORREIA, matricula 95.466-7, FELISBERTO MANGUEIRA,
matricula 75.715-2 e JOÃO JOSÉ SILVEIRA DE CASTRO, matricula nº 699.473-3;

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado e vigorará de 01 (um) ano

CUMPRA-SE.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Resolução Nº. 002/2012                                                            J. Pessoa, 07 março de 2012.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, usando das atribuições que lhes são conferidas através da Lei Estadual nº 7.273, de 27 de
dezembro de 2002, em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de janeiro de 2012.

Considerando as últimas deliberações do Colegiado,
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer critérios para aplicação de recursos, tendo como objeto

ações complementares, de CURTA DURAÇÃO, voltadas a garantias de direitos para crianças e
adolescentes, através do Fundo Estadual da Criança e do Adolescente – FUNDESC, ano de execu-
ção 2012.

Art. 2º - Traçar linhas de atuação para apresentação e seleção de projetos volta-
dos na direção da garantia de direitos para crianças e adolescentes, tudo em consonância com os
princípios da prioridade absoluta, preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente e Cons-
tituição Federal.

Art. 3º - Aprovar a publicação de Edital nº: 001\2012, que define período para
recebimento, análise e aprovação, dos projetos, assim como, estabelece prazos e normatiza
condições, meios e ações que deverão ser desenvolvidas, com vistas à seleção dos aludidos proje-
tos, tudo dentro dos parâmetros do sistema de garantia de direitos e proteção integral para a
infância e juventude.

Parágrafo Único: Os eixos e estrutura dos projetos deverão seguir critérios espe-
cíficos, a serem definidos no Edital nº 001\2012, que também será disponibilizado no site da
Secretaria de Desenvolvimento Humano – SDH-PB, para “download”.

I - Tornar público através do site do Governo do Estado da Paraíba, em forma de
link, para que seja conferido ao Edital nº: 001\2012, maior publicidade e oportunidades, assim
como, Jornal de grande circulação.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                        João Pessoa, 07, de março de 2012.

EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS - EMPASA

PORTARIA N° 011/2012

O PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SER-
VIÇOS AGRÍCOLAS - EMPASA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
NO ART 23, ITEM VIII, DO ESTATUTO SOCIAL.

RESOLVE
Designar MAURÍCIO VICENTE MORAIS FILHO, para o Cargo Comissionado,

na Função de Confiança de Chefe da Seção de Insumos Implementos e Produtos, até ulterior
deliberação.

Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços
Agrícolas, João Pessoa, 01 de Março de 2012.

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

PORTARIA N°. 133 / 2012                                               João Pessoa, 05 de março de 2012.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Constituição Estadual, a legislação estadual infra-constitucional, e
considerando o item 5.1 do Edital 002/2012 – GS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do

primeiro, constituírem comissão para análise e julgamento das propostas apresentados pelos
interessados conforme o item 5.1 do Edital 004/2011 - GS:

NOME MATRÍCULA REPRESENTANTE
FÁBIO IMPERIANO DUARTE DA COSTA 169.446-4 ASJUR/SEE
LAURITA DIAS DO NASCIMENTO 169.119-8 GEEJA /SEE
MARIA OLIVEIRA DE MORAES 170.888-1 GEEJA/SEE
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Educação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA Nº 028 DE 1º DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o art.º 9º do Decreto n.º. 682, de 07 de Agosto de 1978, e tendo em vista o que consta do
Ato Governamental de nº. 0069 de 02 de janeiro de 2011.

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Especial composta pelos Engenheiros Mecânicos AN-

TONIO ALBERTO LEITE LOUREIRO, matrícula 5905-6, ADALBERTO ANICETO
FERREIRA, matrícula 3670-6, ora à disposição deste DER, e o Assistente Administrativo IV
HUMBERTO ATAIDE CAVALCANTI, matrícula 5439-9, para sob a Presidência do primeiro e
os demais na condição de Membros procederem ao recebimento de Maquinas e Equipamentos
referente a Concorrência Internacional nº 02/2011.

2 - O presente Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA Nº 029 DE 05 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o art.º 9º do Decreto n.º. 682, de 07 de Agosto de 1978, e tendo em vista o que consta do Ato
Governamental de nº. 0069 de 02 de janeiro de 2011 e o que consta no processo de nº 0061/2012.

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão composta pelos Engenheiros ADALBERTO SALES DE

OLIVEIRA FILHO, matrícula 5783-5, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE LIMA, matrí-
cula 5172-1, FRANCISCO IVAN BRAGA, matrícula 2199-7, para sob a Presidência do primei-
ro e os demais na condição de Membros procederem ao recebimento da obra de Escoramento e
Aplicação de Passarela Metálica no encontro em balanço da Ponte da Batalha, Trecho: Santa
Rita-Cruz do Espírito Santo/Sapé, objeto do contrato PJ/039/2011.

2 - O presente Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado da Paraíba.

LINCOLN BARROS VERAS, matrícula nº 720.402-7
JOSMAR FREIRE RIBEIRO matrícula nº 109.152-2
VERONICA SILVA SANTOS matrícula nº 720.017-0
LARISSA MARIA RAMOS DE ALBUQUERQUE matricula nº 720.486-0
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


